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DECRETO N° 097/2021

EFETIVA OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS.
CONCEDE PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã - Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando: Lei n° 1048/2009 de 29/10/2009, Decreto n° 112/2011
de 22/08/2011. Portaria n°. 195/2013 de 20/03/2013 e a conclusão da Comissão Central de Avaliação do estágio
probatório dos servidores municipais do Magistério Público, aprovados em Concurso Público n" 032/2014,
homologado pelo Edital n® 023/2015, do Município de Iporã, e atendendo asatribuições constantes do Decreto n°
028/2010, dc 15/03/2010, relatório emitido pela Secretaria de Educação e Cultura e parecer jurídico;

DECRETA;

Ari. r - Ficam efetivadas as servidoras relacionadas que concluíram o
período do estágio probatório e fica concedida a progressão salarial, conforme tabela abaixo discriminada:

NOME DATA

ADMISSÃO
CARGO NlVEL REF

ATUAL

REF

AVANÇO

CÁTIA SILVANA DE OLIVEIRA ORLANDO 03/05/2018 Professora-

20 horas

Cl I 11

FRANCIELE DO PRADO PRIMO
03/05/2018 Professora

Ed. Infantil

Cl 1 11

JOCACIA PRISCILA BALBO
03/05/2018 Professora

Ed. Infantil

Cl 1 II

VANDA PIERINI DE ALMEIDA COSTA
03/05/2018 Professora

Ed. Infantil

Cl I 11

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, a
contar deOl de junlio de 2021.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná aos triota e um

dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.
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Municípios do Paraná
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45- Nao será prejudicado na progressão na carreira, o professor designado para a função gratificada, investido em cargo de provimento em
comissão, em funções de magistério ou aelas relacionadas e os cedidos a secretarias de escolas, departamento de educação e/ou área de suporte
pedagógicoe órgãos estaduais. . » j ^
4.6 - Oprofessor leigo pertencente ao quadro do magistério que nâo possui aformaçUo mínima (magistério) nto tem direito aprogressão, podendo
assimqueconcluir a formação requerer seuenquadramento. ... • • • j j ,
Paragrafo único - Oprofessor que estiver designado para oexercício de outra função, que seja fora do departamento municipal de educação ou
cedido para prestar serviços aoutros municípios perde odireito aprogressão na carreira, reiniciando-se acontagem do prazo apartir do retomo ao
cargo conforme /\rt.38,parágrafos 3°e 4°da lei248/2008. j , j
4.7 -Os pontos obtidos no período compreendido em cada interstício enão utilizados na progressão correspondente, ou excederem não poderão ser
utilizados paraprogressões posteriores.
4.8 - Oprofessor detentor de dois cargos poderá utilizar os mesmos títulos (certificados) para aprogressão em ambos os cargos.

5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 • Após encerrado o período de entrega dos documentos e títulos não será permitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novas

^"^^As^ropias dos documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma, nem sob qualquer alegação eserão arquivados no setor dos
recursoshumanos da PrefeituraMunicipalde HonórioSerpa. .
Paragrafo único - Os efeitos financeiros resultantes da promoção serão incorporados aos vencimentos do professor apartir do mês de janeiro do ano
civil seguinteao ano que ela se der.
5.3 - Oscasos omissos serão resolvidos pelo departamento municipal deeducação.
5.4- Esse edital entrara emvigor a partir da datadesuapublicação.

HonórioSerpa, 31 de maio de 2021.

LUCIANODIAS

Prefeito Municipal

ANEXO I

FICHA DE ENTREGA DE TÍTULOS
IDENTIFICAÇÃO

SERVIDOR: nATADENASC: / /

CNDERCÇO:
EAIAIL:

RC: n»Fs

CARGO: PRRtODO DE AVALIAÇÃO: / / A / /
itMrnAnv nr trarai un«

OKOAU: DliPAKl AMeNIUMUnllplrAI.UC tUUCAVAU

GRADUAÇÃO:
INSTtTtJirÂO:

P6S:SIM()NA0()
KM!

iNSTiniirAO!
ANO:

ANO:

ANO 1CARGA KORARU

1
TOTAL:

Assinatura

, estado. DOPARANÁ

Publicado por:
Jones de Almeida

Código Identificador:94FI4F98

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N'097/2021

EFETIVA OSSERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS. CONCEDE PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal deIporâ - Estado do Paraná, nouso desuas atribuiçOes legais e considerando: Lei n' 1048/2009 de
29/10/2009, Decreto n® 112/2011 de 22/08/2011, Portaria n®. 195/2013 de 20/03/2013 e a conclusão da Comissão Central de Avaliação do estágio
probatório dos servidores municipais doMagistério Público, aprovados em Concurso Público n° 032/2014, homologado pelo Edital n" 023/2015, do
Município de Iporã, e atendendo asatribuições constantes do Decreto n" 028/2010, de 15/03/2010, relatório emitido pela Secretaria de Educação e
Cultura e parecerjurídico;

DECRETA;

Art. 1° - Ficam efetivadas as servidoras relacionadas que concluíram o período do estágio probatório e fica concedida a progressão salarial,
conforme tabela abaixo discriminada:

NOME
DATA

admissão
CARGO NtVEL REFATUAL

REF

AVANÇO

CATIA SILVANA DE OUVEIRA ORLANDO 03/05/2018 IVores»ra-20 horas Cl 1 n

03VOS/20I8 ProftssofaEd bifamil Cl 1 II

JOCACIA PRISCILA BALBO 03/03/2018 ProressoraEd lnf«RiiI Cl > II
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IVANDA PIERINI DEALMEIDA COSTA 103/05/2018 |Píofegor»Ed. Infantil |CI [l_

Ari. 2°- Este Decreto entrará emvigor nadatadesuapublicação, a contar de 01 dejunho de 2021.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Edifício doPaço Municipal de Iporü, Estado doParaná aostrintae umdias domês de maio doano dedois mil e vinte e um.

_liL

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricadon6EB0D475

'ií:, .

• '

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE DIÁRIASCONCEDIDAS

EXTRA TO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS N'35/2021
Em cumprimento do dispositivo no Art. 11 da Lei n' 1532/2015, publica-se oextrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o
custeio das despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicilio de trabalho
efetivo, a serviço do município.

Noxff: C4RGO DFJiTWO PERÍODO AtmOAOE VALOR

Motorista L«varpactcntespare oonsuhâ RS 120.00

Motorisia 01/06^021 Lew pacientespan consulta RS 120.00

31/05,01.02.04/06/2021 Levaf pacientes para oomuha RS 120.00

31/05.01.02/06/2021 Levar pacientes paraconsuha RS 90,00

31/05.02 e 04/06/2021 Levarpacientes paraconsulta RS 90,00

3IA)5/202I Lew pacientes para consulta RS 30.00

RS 30.00

RS 30.00

Londrina e Arapongas 31/05,02« 04/06/202l RS 90.00

Edifício do Município de Itambaracá-PR, 31 de maiode 2021.

estádòí>ópàranA
PREramilUjMlijro

Publicado pon
Júlio César Dias

Código Identificador:A457C8B5

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL DEHABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

REF.; EDITAL DETOMADA DE PREÇOS N"01/2021 - P.A. N"029/2020

OBJETO: Contratação dc empresa para execuçilo de reforma noCMEI Silvia MariaBraga Alves.

AComissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços N® 01/2021, que após a
análise ejulgamento dos documentos dehabilitação e proposta de preços, decidiu-se por:

HABILITAR as seguintes proponentes:

N"

2 AZEVEDO TOPIAS SERVIÇOS PE ENGENHARIA LTDA

3
02.479.125/OOOI-7I

4

ECU^SSlFiCAR as seguintes proponentes:

tf

JOSfc CARLOS PEOUVEIRA CONSTRUÇOES CIVIS

CNPJ/MF

3S.S13^2

2

3
40MJOO

4

Comunicamos outrossim, que demro do prm» de 5(cinco) dias úteis contados da data deste edital, acomissão de licitação dará vistas ao respectivo
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Itambé/Pr.31demaiode202l.
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